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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Estado de Mato Grosso do Sul 

 

AVISO

 
DE

 
CREDENCIAMENTO

 
N°02/2026

 

A Prefeitura
 

Municipal
 

de
 

Nova
 

Andradina
 

torna
 
público

 
aos

 
interessados,

 
torna

 
público

 
aos

 

interessados
 

a
 

realização
 

do
 

Credenciamento
 

n°
 
02/2026

 
–

 
Processo

 
Nº

 
PM-ADM-2026/03962 com

critério
 

de
 

julgamento
 

(menor
 

preço
 

por
 

item),
 
nos

 
termos

 
da

 
Lei

 
nº

 
14.133,

 
de

 
1º

 
de

 
abril de 2021.

 

Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando a CREDENCIAMENTOS DE IMóVEIS RESIDENCIAIS 
LOCALIZADOS NA ZONA URBANA DE NOVA ANDRADINA/MS, DESTINADOS À LOCAÇÃO, PARA 
SERVIREM DE MORADIA PARA FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE 
SOCIAL

 

O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: 
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886

 
.

 

DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 26 de maio de 2026 – 08:30 Horas (Horário de Brasília) Até  26  

de junho de 2026 – 08:30 Horas (Horário de Brasília) 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO 

26 de junho de 2026 – 09:00 Horas (Horário de Brasília) 

CADASTRO PARA NOVOS CREDENCIADOS 

Todo dia 05 do mês. (Não havendo expediente ou ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro  dia  útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde  que  não  haja  comunicação  em contrário).  

LOCAL DE REALIZAÇÃO: AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE  Nº  541  –  CENTRO  –  
PAÇO MUNICIPAL –

 
SALA DE LICITAÇÃO CLAÚDIO SANCHES.

 

QUALQUER
 

ESCLARECIMENTO
 

ENCAMINHAR
 
ATRAVES

 
DO

 
EMAIL:

 
licitacao@pmna.ms.gov.br

 
Telefone:

 
(67) 34411250

 
(ramal

 
5063,

 
5213)

 
Nova

 
Andradina/MS.

 
Assinado

 
digitalmente.

 

Katiuscia
 
de

 
Souza

 
Lima Agente 

de Contratação

Ano: X - N° 2312 25 de maio 2026, segunda-feira
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
 

 

Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541 –

 

Centro

 Fone: (67) 3441-1596 -

 

CEP 79750-000

 http://www.pmna.ms.gov.br

   

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

	

Edital	Semec	Nº	26/2026
	

	

Processo	Seletivo	Simpli�icado
	

	
	

     
O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Wagner Carlos Perigo, juntamente com a 

comissão designada por meio da portaria Nº23, de 26
 
de março de

 
2026, convoca os seguintes 

Candidatos
 

para a lotação:
 

 
 
 

Cargo	de	Técnico	de	Serviços	Educacionais	-	Função	Assistente	de	Educação	Infantil- 	Feminino-SEDE 	

Classi�icação	 Nome	
Data	de	

Nascimento 	 Pontuação 	

1º Beatriz Silva Bittencourt 22/11/1997  28  

2º Valdice Lima Oliveira Santana  27/06/1971  26  

3º Débora Cristina de Oliveira Alves 05/11/1977  25  

4º Bianca de Oliveira Souza 26/12/1996  25  

5º Bianca Andreacci Trevisan 20/03/1991  15  

6º Bianca Ferreira Nunes 08/09/1989  14  

7º Sônia Maria Dias de Souza  27/02/1971  10  
8º Gislaine Benites Pereira 28/05/1984  10  
9º Juliana da Silva Oliveira Ramos 29/10/1985  10  

10º Jhara Gabriela Vieira Santana 03/05/1992  10  
11º Michele Fossa de Souza  19/09/1994  10  
12º Elaene Aparecida de Almeida  

28/03/1996  10  
13º

 Jhenifer Rodrigues dos Santos
 

13/10/1997
 

8
 

14º
 Anielli de Sousa Zoti

 
11/07/2003

 
7

 
15º

 
Brenda Delarmi Meira da Cruz

 
08/02/2008

 
5

 
16º

 
Raquel Vieira Da Silva Rego Santos

 
27/01/1982

 
5

 
17º

 
Daniele Regina Da Silva e Silva Benevides

 
02/07/1986

 
5

 
18º

 
Jéssica de Jesus Silva

 
21/10/1991

 
5

 
19º

 
Caroline Fatima Silva Neto

 
05/08/1992

 
5

 20º
 

Laiza Pinheiro da Silva 
 

28/12/1993
 

5
 21º

 
Renata dos Santos Silva 

 
21/07/1996

 
5

 22º
 

Stephany dos Santos Rivarola 
 

28/03/1999
 

5
 23º

 
Larissa Alves Pinheiro

 

03/08/2000
 

5
 24º

 
Natália Evaristo de Souza 

 

26/06/2003

 
5

 25º

 

Isabelle Rodrigues Fraga

 

08/08/2006

 

5

 26º

 

Rafaely Maria Lopes Calegao 

 

20/06/2007

 

5

 27º

 

Evelyn da Silva Bueno 

 

10/12/2007

 

5

 28º

 

Vitória Rodrigues Pereira da Silva Vilhalva 

 

01/03/2004

 

2

 

Ano: X - N° 2312 25 de maio 2026, segunda-feira
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
 

 

Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541 –

 

Centro

 Fone: (67) 3441-1596 -

 

CEP 79750-000

 http://www.pmna.ms.gov.br

   

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

Assistente	de	Serviços	Educacionais	-
	
Função	Agente	de	Conservação	e	Limpeza–

	
SEDE

	

Classi�icação
	

Nome
	

Data	de	
Nascimento

	
Pontuação

	

1º
 

Katiana Andrade dos Santos
 

20/06/1987
 

11
 

2º
 

Maria Auxiliadora Pereira Rumeu 
 

27/05/1990
 

11
 

3º
 

Patricia do Carmo
 

12/03/1993
 

11
 

4º
 

Deymi Isabelli Oliveira Santos
 

02/01/1999
 

11
 

5º
 

Lucia Gomes de Souza Brito
 

09/10/1969
 

10
 

6º
 

Sueli Aparecida dos Santos Pereira
 

18/08/1973
 

10
 

7º
 

Adriana Neves dos Santos 
 

24/11/1976
 

10
 

8º
 

Emilene Corrêa Camacho 
 26/07/1977

 
10

 

9º 
Silei Antônia do Nascimento  18/10/1978  10  

10º 
Lucia Da Silva Balbino 19/05/1979  10  

 
 

Assistente	de	Serviços	Educacionais	-	 Função	Agente	de	Conservação	e	Limpeza- 	NOVA	CASA	VERDE 	

Classi�icação	 Nome	
Data	de	

Nascimento 	 Pontuação 	

1º Gislaine Valentim do Rosário  02/02/1993  10  

2º Bruna Fernanda Souza Silva  04/02/1998  10  
3º Sara da Silva Sierra 09/08/2008  10  

 
 

Cargo	de	assistente	de	Serviços	Educacionais	- 	Função	Agente	de	Merenda	- 	SEDE 	

Classi�icação	 Nome	
Data	de	

Nascimento 	
Pontuação 	

1º Marinilza Xavier dos Santos 
12/12/1979  25  

2º
 Maria de Lourdes da Silva Abreu 

 
13/06/1970

 
10

 
3º
 Marli Pereira dos Santos 

 
04/11/1973

 
10

 
4º
 

Cleide Rodighero 
 

10/02/1975
 

10
 

5º
 

Dalva de matos Martins 
 

22/12/1975
 

10
 

 
 Cargo	de	assistente	de	Serviços	Educacionais	-

	
Função	Agente	de	Merenda

	
-
	
NOVA

	
CASA	VERDE

	
Classi�icação

	
Nome

	

Data	de	
Nascimento

	

Pontuação
	

1º
 

Maria Aparecida Guilherme de Holanda
 

18/10/1974
 

0
 

 
 
 
 
 
	
	

Ano: X - N° 2312 25 de maio 2026, segunda-feira
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
 

 

Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541 –

 

Centro

 Fone: (67) 3441-1596 -

 

CEP 79750-000

 http://www.pmna.ms.gov.br

   

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

	
	

Cargo	de	assistente	de	Serviços	Educacionais	-
	
Função	Assistente	Serviços	Educacionais	-

	
SEDE

	

Classi�icação
	

Nome
	 Data	de	

Nascimento
	 Pontuação

	

1º
 

Renata Aparecida Patricio
 

07/08/1977
 

32
 

2º
 

Lucimar Alves Da Silva
 

19/06/1964
 

29
 

3º
 

Lourdes Destro Rocha Masselane
 

26/02/1977
 

28
 

4º
 

Eliana da Silva Santos 
 

28/05/1987
 

27
 

5º
 

Alisson Augusto Marques dos Santos
 

26/12/1999
 

26
 

6º
 

E� dina Pimenta da Costa Bernegozze 
 

23/11/1969
 

25
 

7º
 

Daiana Aparecida Marcelino Fonseca 
 

14/10/1983
 

25
 

8º 
Amaryllis Garcia Marques  02/06/1981  25  

9º Esther Paiva Caetano  02/11/1995  25  

10º Ingrid Pires Andrade Santos 28/04/1993  20  

11º Lucineide Vieira de Assis Pelegrino 21/05/1972  17  

12º Rosinei Ramires Ferreira  15/04/1975  15  

13º Belmiro Crispim 02/11/1977  14  

14º Kamila Silva Bittencourt 27/08/1995  14  

15º Vanderlene Mancoelho Machado 13/02/1997  12  

16º Gerson Quirino Ferreira Neto 04/06/1990  11  
17º Mariana Aparecida Moreira Melchior 11/11/1994  10  
18º Camila Jorge Pires  12/07/1995  10  
19º Paulo Henrique Lopes Pinheiro 21/03/2003  10  
20º Karla mickaelly dias da Silva 25/11/2006  10  
21º Camila de Andrade Silva Vilalba 25/05/1988  5  
22º Josilene Tagara Linhares 25/08/1994  5  
23º

 Giovani Bastos de Souza 
 

27/11/1995
 

5
 

24º
 

Lucas Francisco Nantes da Silva
 

23/09/1997
 

5
 

25º
 

Thalisson Xavier Rodrigues
 

02/12/2000
 

5
 

26º
 

Gabriel Henrique Rosa Casimiro 
 

15/07/2001
 

5
 

27º
 

Edina Aparecida dos Santos 
 

10/10/1972
 

4
 

28º
 

Gildete Soares Santos
 

23/03/1968
 

3
 29º

 
Kátia Andréia De Aquino 

 
18/05/1983

 
2

 30º
 

Ana Paula Guimarães Carvalho 
 

15/11/1985
 

1
 31º

 
Daniela Ribeiro

 
01/05/1986

 
1

 32º
 

Jaqueline Moreira da Silva
 

13/11/1991
 

1
 33º

 
Ana Flávia de Oliveira Souza 

 
07/11/1996

 
1

 34º

 
Aline de Oliveira Fernandes 

 

03/08/1999

 
1

 35º

 
Elita dos Santos Rocha 

 

08/08/1972

 

0

 36º

 

Regina Sandra Ferreira 

 

15/10/1976

 

0

 37º

 

Maria Aparecida Alves da Silva 

 

27/01/1977

 

0

 38º

 

Rozana Rodrigues Gonçalves Sanguina 

 

10/12/1977

 

0

 39º

 

Keler Ilane Chaves Faustino

 

16/10/1978

 

0

 

Ano: X - N° 2312 25 de maio 2026, segunda-feira
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
 

 

Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541 –

 

Centro

 Fone: (67) 3441-1596 -

 

CEP 79750-000

 http://www.pmna.ms.gov.br

   

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

40º
 

Fernanda Regina Andrade
 

05/08/1980
 

0
 

41º
 

Ane Cristina Alencar dos Santos
 

05/03/1981
 

0
 

42º
 

Roselaine Ramires Chicalé
 

19/03/1982
 

0
 

43º
 

Simone Anacleto Masias Fortunato 
 

05/10/1982
 

0
 

44º
 

Jaqueline Márcia Popov 
 

15/01/1986
 

0
 

45º
 

Rafaela Pereira do Nascimento
 

15/01/1986
 

0
 

46º
 

Susana Gomes Farias 
 

20/07/1986
 

0
 

47º
 

Rosângela Félix da Silva 
 

11/12/1987
 

0
 

48º
 

Josiane Costa Tavares 
 

26/08/1988
 

0
 

49º
 

Lucilene da Silva Alves 
 

09/11/1988
 

0
 

50º
 

Danielle Ruiz Vieira 
 

16/02/1989
 

0
 

51º
 

Silmara de Jesus Ferreira
 

24/05/1989
 

0
 

52º 
Léia Bardelli  10/12/1990  0  

53º Lisandra de Faria Pinheiro  30/01/1992  0  

54º Keisy Naiane Monção de Oliveira 30/08/1992  0  

55º Jeferson Aparecido Almeida de Souza  16/07/1993  0  

56º Francieli Prianti Farias 03/04/1994  0  

57º Luana Quirino do Nascimento  17/05/1995  0  

58º Jaqueline dos Santos Americo 27/09/1995  0  

59º Patrıćia Cavalcante Barbosa  01/06/1996  0  

60º Jaqueline Guandalino Coelho 23/03/1997  0  
61º Jessica Valentim Marques Caldeira 06/10/1997  0  
62º Thais Sandrini dos Santos  01/05/1998  0  
63º Geise Laine Pereira Silva  11/08/1998  0  
64º Eloisa dos Santos Silva 04/10/1998  0  
65º Tiago Trindade 19/08/1999  0  
66º Vanice Anacleto da Silva Lima  

09/09/1999  0  
67º

 
Maria Eduarda Mortari de Aguiar

 
19/10/1999

 
0

 

 
 

Cargo	de	assistente	de	Serviços	Educacionais	-
	
Função	Assistente	de	Serviços	Educacionais	-

	
NOVA	CASA	

VERDE
	

Classi�icação
	

Nome
	

Data	de	
Nascimento

	

Pontuação
	

1º
 

Elissandra Tácio do Nascimento 
 

14/11/1983
 

10
 2º

 
Ruth Lorena da Silva Pina 

 
10/05/1971

 
5

 3º
 

Silvana Andrade de Freitas Dias
 

30/06/1980
 

1
 4º

 
Jaquelina Perez de Barros 

 
06/06/1979

 
0

 5º

 
Rosimeire Cristina Sarro Oliveira 

 

02/09/1981

 
0

 6º

 

Regiane Araújo Montovani

 

10/07/1990

 

0

 7º

 

Daiana Aparecida dos Santos Leite 

 

06/04/1995

 

0

 8º

 

Patricia Rocha Alves

 

24/10/2004

 

0

 9º

 

Maycon Atirson da Silva Santos 

 

04/02/2006

 

0

 

    

Ano: X - N° 2312 25 de maio 2026, segunda-feira
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
 

 

Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541 –

 

Centro

 Fone: (67) 3441-1596 -

 

CEP 79750-000

 http://www.pmna.ms.gov.br

   

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

 
 

Cargo	de	Assistente	de	Serviços	Educacionais	-
	
Função	Auxiliar	de	Serviços	básicos-Masculino	-SEDE

	

Classi�icação
	

Nome
	 Data	de	

Nascimento
	 Pontuação

	

1º
 

Flavio Henrique Rodrigues 
 

11/11/1992
 

10
 

2º
 

Vitor Breno Bortoluzzo Meneguello Neves
 

08/05/2002
 

10
 

3º
 

Gustavo Breguedo Carlos
 

25/08/2003
 

10
 

4º
 

Luiz Henrique Machado Amorim 
 

16/11/2005
 

10
 

 
 

Cargo	de	Gestor	de	Atividades	Educacionais
	
-
	
Função	Nutricionista

	
-SEDE

	

Classi�icação	 Nome	
Data	de	

Nascimento 	 Pontuação 	

1º Flavio Padilha Fabiani 14/12/1993  21  

2º Giovanna da Cruz Benites 13/03/1995  15  

3º Patrıćia da Silva Barros Bento 25/06/1988  9  

 
 
 
 
 
                                                                                     Wagner Carlos Perigo  

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte  

 

Ano: X - N° 2312 25 de maio 2026, segunda-feira
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
 

 

Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade, 541 –

 

Centro

 Fone: (67) 3441-1596 -

 

CEP 79750-000

 http://www.pmna.ms.gov.br

   

e-mail: semec@pmna.ms.gov.br

 

	

Edital	Semec	Nº	25/2026
	

	

Processo	Seletivo	Simpli�icado
	

	
	

     
O Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Wagner Carlos Perigo, juntamente com a 

comissão designada por meio da portaria Nº93, de 13 de novembro
 
de

 
2025, convoca os seguintes 

cargos para a lotação que ocorrerá:
 

 
 
 
 
 
 

Cargo	de	Técnico	de	Serviços	Educacionais	-	Função	Monitor	de	Transporte	Escolar	-SEDE 	

Classi�icação	 Nome	
Data	de	

Nascimento 	 Pontuação 	

12º	 Pablo	Rodrigues	de	Oliveira 	 29/05/2002 	 5 	

13º	 Natália	Evaristo	de	Souza 	 26/03/2003 	 5 	

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
	
                                                                                     

Wagner Carlos Perigo
 Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

	
 

Ano: X - N° 2312 25 de maio 2026, segunda-feira
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Ano: X - N° 2312 25 de maio 2026, segunda-feira
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Ano: X - N° 2312 25 de maio 2026, segunda-feira
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Ano: X - N° 2312 25 de maio 2026, segunda-feira
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Ano: X - N° 2312 25 de maio 2026, segunda-feira
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Ano: X - N° 2312 25 de maio 2026, segunda-feira
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Ano: X - N° 2312 25 de maio 2026, segunda-feira
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Ano: X - N° 2312 25 de maio 2026, segunda-feira
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LEI Nº. 1.968, de 22 de maio de 2026. 
Altera a Lei nº. 1.780, de 25 de outubro de 2023, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições que são conferidas por lei; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° Ficam alterados a ementa e o caput do artigo 1º, ambos da Lei nº. 1.780, de 25 de outubro de 

2023, os quais passam a vigorar com as seguintes redações: 
Ementa: Dispõe sobre o funcionamento da Feira Livre e Feira do Povo no Município de Nova 
Andradina – MS, e dá outras providências. 
 
Art. 1º A Feira Livre e a Feira do Povo, ambas no Município de Nova Andradina, e Feira Livre 
do Distrito de Nova Casa Verde destinam-se exclusivamente à comercialização a varejo de 
produtos hortifrutigranjeiros, de panificação, bem como de floricultura, piscicultura, apicultura, 
bebidas, congelados, temperos, cereais, artesanatos, produtos típicos regionais, bem como 
produtos de consumo imediato, tais como bebidas, lanches e comidas típicas. 

Art. 2º Ficam incluídos o inciso IV ao artigo 4º e o inciso XI ao artigo 16, todos na Lei nº. 1.780, de 25 
de outubro de 2023, os quais possuem as seguintes redações: 

Art. 4º ... 
 
[...] 
 
IV – A Feira do Povo ocorrerá quinzenalmente em Nova Andradina – MS, às primeiras e 
terceiras quintas-feiras de cada mês, das 17h às 22h, com a possibilidade de datas e locais 
alternativos mediante edital e disponibilidade técnica de infraestrutura e energia. 
 
[...] 
 
Art. 16. ... 
 
[...] 
 
XI – Descumprimento dos horários de chegada e saída e estabelecidos para o funcionamento 
da feira. 
 
[...] 

Art. 3º Fica revogado o inciso II do artigo 4º da Lei nº. 1.780, de 25 de outubro de 2023. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina – MS, 22 de maio de 2026. 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

               PREFEITO MUNICIPAL 

Ano: X - N° 2312 25 de maio 2026, segunda-feira
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PORTARIA Nº. 383, de 14 de maio de 2026 

Republicar por incorreção. 
Conceder auxílio-doença à servidora 
FERNANDA SOUZA DA SILVA e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora FERNANDA SOUZA DA SILVA, matrícula 7.724, funcionária efetiva no 
cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, Auxílio-doença, no período de 24 de abril de 2026 a 21 de agosto de 2026. 

Art. 2º A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da servidora 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 14 de maio de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 620, de 21 de maio de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais; 
RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::    
Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Julgadora 

do Processo Seletivo Simplificado destinado à contratação temporária de Profissional de Saúde Pública, para o 
exercício da função de Médico Especialista (Pediatria), com atuação no CEM – Centro de Especialidades 
Médicas, visando à realização de atividades inerentes à função e ao atendimento da necessidade de ocupação de 
postos de trabalho, cuja insuficiência de pessoal caracteriza situação de excepcional interesse público, conforme 
Processo nº PM-ADM-2026/06116. 

Membros Titulares: 

I – Hermes José dos Santos; 

II – Simone Aparecida Marega; 

III – Silvia Aparecida Corneto Silva. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Andradina-MS, 21 de maio de 2026. 
Leandro Ferreira Luiz Fedossi 

PREFEITO MUNICIPAL 

 PORTARIA Nº. 634, de 22 de maio de 2026. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO a COMUNICAÇÃO SIGA nº PM-CIN-2026/02829, de 12 de maio de 2026, que 

solicita a alteração dos representantes da Comissão de Fiscais de Contratos e de Atas de Registro de Preços da 
Secretaria Municipal de Saúde, constante nos autos do Processo nº PM-ADM-2026/06523; 

Art. 1º Ficam excluídos os incisos II e VII do art. 1º da Portaria nº 196, de 24 de fevereiro de 2025. 
Art. 2º Fica acrescentado o inciso XIX ao art. 1º da Portaria nº 196, de 24 de fevereiro de 2025, 

com a seguinte redação: 

Art. 1º (...) 

XIX – Fiscal de Contratos e de Atas de Registro de Preços: Roberta de Pelegrin 
Vestena Zanoni, matrícula nº 6.691. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina-MS, 22 de maio de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Ano: X - N° 2312 25 de maio 2026, segunda-feira
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO

 

Nº 2

 

AO CONTRATO Nº 086/2025

 

O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 
03.173.317/0001-18, com endereço à Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, Bairro: Centro, 
nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. RAPHAEL 
AUGUSTO PERPETUO, Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Sr. WAGNER CARLOS 
PÉRIGO, Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, representada pela Sra. MARIA 
APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, Secretário Municipal de Finanças e Gestão, Sr. 
HERNANDES ORTIZ; Secretário Municipal de Saúde, Sr. HERMES JOSÉ DOS SANTOS, neste ato 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa  CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVIÇO, 
GESTÃO TECNOLOGICA LTDA, inscrita no CNPJ. nº 09.179.444/0001-00, através de seu (ua) 
representante legal Sr. JANIO CORREA DA SILVA , neste ato denominado

 

CONTRATADO, nos termos do 
art. 136 de Lei Federal nº 14.133/2021, resolvem proceder ao presente Termo Aditivo

 

nº2

 

ao Contrato nº 
086/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir expostas: 

 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto o remanejamento de saldo contratual quantitativo e 
financeiro entre órgãos da Administração Pública Municipal, sem que isso implique alteração do objeto 
principal, modificação do valor global do contrato nº86/2025 ou

 

acréscimo além dos já firmados em termos 
aditivos anteriores. 

 Fica ajustada a transferência do saldo de execução contratual nos termos detalhados no quadro abaixo:
 

Secretaria/Fundo 
Responsável

 

Valor contratual 
(PM-DIC-
2025/41977)

 

Saldo Acrescido ou 
Subtraído 
Apostilamento 01 
(PM-DES-
2025/60199

 
/
 
PM-

DIC-2025/99296)
 

Saldo 
Acrescido ou 
Subtraído 
Aditivo 01 (PM-
DIC-
2026/13400)

 

Saldo 
Acrescido ou 
Subtraído 
Aditivo 02 (PM-
DES-
2026/25481)

 

Valor Saldo 
Contratual 
Atualizado

 

Fundo Municipal de 
Saúde  

R$ 
1.500.000,00  

-R$ 500.000,00   
-R$ 

600.000,00 
R$ 400.000,00 

Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos  

R$ 
4.000.000,00  

  
R$ 

1.000.000,00 
R$ 200.000,00 R$ 5.200.000,00 

Secretaria Municipal 
de Assistência Social 
e Cidadania  

R$ 240.000,00  -R$ 65.000,00 -R$ 175.000,00   R$ 0,00 

Fundo Municipal de 
Assistência Social  R$ 0,00  R$ 65.000,00 R$ 235.000,00 R$ 50.000,00 R$ 350.000,00 

Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura 
e Esporte

 
R$ 

2.500.000,00
 R$ 500.000,00

 
R$ 625.000,00

 
R$ 300.000,00

 
R$ 3.925.000,00

 

Secretaria Municipal 
de Finanças e Gestão

 R$ 65.000,00
     

R$ 50.000,00
 

R$ 115.000,00
 

Secretaria Municipal 
de Infraestrutura

 
R$ 35.000,00

       
R$ 35.000,00

 

Secretaria Municipal 
de Planejamento e 
Administração

 R$ 18.000,00

       

R$ 18.000,00

 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento 
Integrado

 R$ 200.000,00

       

R$ 200.000,00

 

TOTAL (PM-DIC-2026/13400)

 

R$ 
10.243.000,00

 

O remanejamento de que trata esta cláusula decorre da otimização orçamentária e da necessidade pública 
devidamente informada no despacho

 

PM-DES-2026/27378 (fls. 6.360-6.363), mantendo-se as 
especificações, preços e condições contratuais originarias, conforme parecer jurídico de fls. 6.368-6.369.

 

DO APOSTILAMENTO E DO REMANEJAMENTO DAS DOTAÇÕES

 

Para fazer face às despesas decorrentes da execução do objeto contratual, os recursos financeiros sofrerão 
remanejamento, reduzindo-se o saldo da dotação de origem e suplementando-se a dotação de destino, 
conforme demonstrativo abaixo:

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE ORIGEM:
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DE:

 

SEMSAU

 

VALOR: -

 

600.000,00

 

(SEISCENTOS MIL REAIS)

 

Projeto Atividade: 2.056 -

 

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

 

DE SAÚDE

 

Elemento de Despesa:

 

3.3.90.30 –Material de Consumo

 

Elemento de Despesa:

 

3.3.90.39 –Outros Serviços Terceiros –Pessoa Jurídica

 

Fonte de Recursos:

 

1.500

 

–Recurso não vinculados de impostos

 

DOTAÇÕES DE DESTINO:

 
PARA:

 
SEMCIAS

 
VALOR: 50.000,00

 

(CINQUENTA

 

MIL REAIS)

 
 

Projeto Atividade: 2.069 -

 

MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

 
Elemento de Despesa:

 

3.3.90.30 –Material de Consumo

 
Elemento de Despesa:

 

3.3.90.39 –Outros Serviços Terceiros –Pessoa Jurídica

 Fonte de Recursos:

 

1.500

 

–Recurso não vinculados de impostos

 SEMFIN

 VALOR: 50.000,00
 

(CINQUENTA
 

MIL REAIS)
 Projeto Atividade: 2.003 -

 
MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO

 Elemento de Despesa:
 

3.3.90.30 –Material de Consumo
 Elemento de Despesa:

 
3.3.90.39 –Outros Serviços Terceiros –Pessoa Jurídica

 Fonte de Recursos:
 

1.500
 

–Recurso não vinculados de impostos
 PARA:

 
SEMEC

 VALOR: 300.000,00
 

(TREZENTOS MIL REAIS)
 

Projeto Atividade: 2.033 -
 

MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTUR A E 
ESPORTE  
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 –Material de Consumo 
Elemento de Despesa:  3.3.90.39 –Outros Serviços Terceiros –Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos:  1.500  –Recurso não vinculados de impostos 
PARA:  SEMUSP  
VALOR: 200.000,00  (DUZENTOS MIL REAIS)  

Projeto Atividade: 2.079 -  MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICO 

Elemento de Despesa:  3.3.90.30 –Material de Consumo 

Elemento de Despesa:  3.3.90.39 –Outros Serviços Terceiros –Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos:  1.500  –Recurso não vinculados de impostos 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR GLOBAL
 

Em decorrência do remanejamento ora processado, ratifica-se que o valor global do Contrato nº 086/2025 
permanece inalterado, 

 

Nova Andradina –
 

MS, na data das assinaturas
 

ASSINAM:
 

RAPHAEL AUGUSTO PERPETUO
    

CENTRO AMERICA COMERCIO, 
SERVIÇO, TECNOLOGICA LTDA

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos              

  

JANIO CORREA DA SILVA

 

Ordenador de Despesa

    

Contratado

 

Contratante

 
 

WAGNER CARLOS PERIGO

    

HERMES JOSÉ DOS SANTOS

 

Secretário Municipal de Educação

   

Secretária Municipal de Saúde

 

Cultura e Esporte

 
 

HERNANDES ORTIZ

     

MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
CORREIA VALDEZ

  

Secretário Municipal de Finanças e Gestão

   

Secretária Municipal de Cidadania

  
      

E Assistência Social
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EDITAL № 11/2026

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 
Auxiliar de Consultório Dentário

 

SEDE e Casa Verde

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições, de conformidade com as disposições da Lei nº 257/2001, torna público, para conhecimento 

dos interessados, a abertura de processo seletivo público

 

com vistas à contratação de

 

Assistente de 

Serviços de Saúde -

 

Auxiliar de Consultório Dentário,

 

para o exercício de atividades no âmbito 

municipal visando compor quadro de pessoal da Secretária Municipal de Saúde, com lotação na SEDE 

e ESF Nova Casa Verde.
  

Para a contratação dos profissionais serão
 
observadas

 
as Leis Municipais que dispõem

 
sobre a 

contratação temporária por excepcional interesse público, bem como os termos e condições constantes 

deste Edital.
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 

1.1.  A coordenação e execução do Processo Seletivo Simplificado são da Secretaria Municipal de 

Saúde.  

1.2.  O Processo Seletivo Simplificado destina-se a seleção de profissionais de nível médio para a 

contratação temporária por excepcional interesse público, para desempenho da função de Auxiliar de 

Consultório Dentário, conforme quadro constante do item 2 deste Edital. 

1.3. O exercício das atividades de que trata este Processo Seletivo Simplificado dar-se-á no âmbito do 

município de Nova Andradina/MS
 

e Distrito de Nova Casa Verde.
 

1.4. As contratações serão feitas por tempo determinado de 06
 

(seis) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período.
 

 

1.5

 

O (a) contratado (a) terá seu desempenho avaliado num período

 

de experiência de 60 (sessenta) 

dias a contar da data do

 

contrato, podendo ser cancelado o contrato caso não apresente capacidade 

para a função oferecida.

 

 

2.

 

DO OBJETO
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2.1.

 

O presente Processo Seletivo Simplificado tem por finalidade a contratação por tempo 

determinado, conforme a necessidade, para a função de Auxiliar de Consultório Dentário, em 

conformidade com as especificações constantes do item 5 deste edital, para atendimento da demanda 

da Secretaria Municipal de Saúde.

 Cargo

 

Função

 

Escolaridade Exigida

 
Assistente de Serviços de Saúde

 

Auxiliar de Consultório Dentário

 

Ensino Médio

 

 
3. DA REMUNERAÇÃO

 
3.1.

 

O salário do contratado é mensal, conforme estabelecido no item 4 deste edital. 
 

3.2.
 

O regime de previdência será o Regime
 
Geral de Previdência Social.  

 
3.3.

 
O regime de trabalho será de acordo com a Lei Municipal.

 

 

4. DO CARGO E ATRIBUIÇÕES
 

4.1. Os cargos a serem preenchidos através deste edital, com a respectiva vaga, carga horária 

semanal e vencimentos, são os constantes nos  quadros abaixo: 

Cargo  Assistente de 

serviços de Saúde 

Atribuições: Auxiliar e instrumentar o 

cirurgião dentista no atendimento de 

pacientes em consultórios odontológicos; 

manipular materiais de uso odontológico; 

realizar de atividades destinadas à 

higienização de instrumentos e ambiente de 

trabalho; solicitar e controlar materiais de 

insumo; aplicar procedimentos destinados 

ao acolhimento, identificação, agendamento 

e acompanhamento da evolução dos 

atendimentos ao paciente; desenvolver 

atividades de orientação e prevenção da 

saúde bucal, de forma individual e coletiva. 

Trabalhar conforme normatizações e 

protocolos.

 

Número de vagas  –  Casa Verde  01  

Número de vagas
 

–
 

SEDE
 

05
  

Carga horária semanal
 

44 horas semanais
 

Remuneração
 

R$ 1.864,73
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5.

  

NO

 

ATO DA INSCRIÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE OS SEGUINTES DOCUMENTOS, SOB 

PENA DE INDEFERIMENTO:

 I.

 

5.1.

 

O candidato deverá apresentar:

 II.

 

I –

 

Documento de identidade;

 II –

 

CPF;

 III –

 

Comprovante de escolaridade;

 IV –

 

Registro no conselho profissional;

 V –

 

Documentos comprobatórios para pontuação curricular.

 

 

6. CONTRATAÇÃO
 

6.1.1.
 

ser brasileiro nato ou naturalizado;
 

6.1.2.
 

estar em dia com as obrigações eleitorais;
 

6.1.3.  estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 

6.1.4.  ter, à data da contratação, a qualificação exigida para o cargo público para o qual foi aprovado; 

6.1.5.  ter idade mínima de 18 anos completos na data da contratação; 

6.1.6.  ter aptidão física e mental para o exercício das atividades devidamente comprovada por meio de 

exames a serem definidos pela Prefeitura;  

6.1.7.
 

inscrever-se pessoalmente ou por procuração.
 

6.1.8. A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções do Edital e aceitação tácita 

das condições nele contidas.
 

5.4.
 

As inscrições serão realizadas, no período de 25
  

a
 

29
 

de maio
 

de 2026, das 7:00 às 13:00, na 

Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua localizada na Rua Elizabeth Robiano, 1171, Nova 

Andradina-MS.

   

5.4.1

 

O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição, conforme modelo constante do Anexo I.

 

(Auxiliar de Consultório Dentário).

 

5.4.2

 

A Ficha de Inscrição, após preenchida,

 

será

 

entregue no mesmo local da retirada, juntamente 

com uma cópia do documento de identidade e o currículo, com os comprovantes para avaliação.
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5.4.3

 

Ao entregar

 

a Ficha de Inscrição, o candidato receberá comprovante de inscrição e entrega de

 
documentos, firmado por representante da Comissão do Processo Seletivo.

 
5.4.4

 

Não será aceita

 

inscrição condicional, extemporânea ou por correspondência, FAX ou correio 

eletrônico.

 5.4.5

 

As informações prestadas na Ficha de Inscrição

 

e no currículo

 

são de inteira responsabilidade 

do candidato, reservando-se à Comissão do Processo Seletivo o direito de excluir aquele que fizer seu 

preenchimento

 

de forma incompleta, incorreta e/ou

 

ilegível.

 

O candidato, ao assinar a Ficha de 

Inscrição, estará declarando que tem ciência de todas as condições para participar deste processo 

seletivo e, se for convocado, deverá entregar, por ocasião da contratação, os documentos para 

exercício da função de

 

Auxiliar de Consultório Dentário.

  

 
6.  DA SELEÇÃO

 

6.1.
 

A seleção será realizada por Comissão nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, especialmente para 

proceder aos trâmites da presente seleção de pessoal.
 

6.2.  Serão selecionadas para a entrevista técnica, 20 (vinte) candidatos para Nova Andradina e 08 

(oito)  para Casa Verde.  

 

6.3.  A seleção compreende as seguintes etapas:  

 

a)  Avaliação do Currículo, com base nos dados coletados no Anexo II e os documentos 

comprobatórios das informações prestadas;  

NOME DO CANDIDATO:
 

 

 

ITEM
 

TÍTULO
 PONTOS

 

Unitário
 

Máximo
 

Total
 

1
 Diploma ou declaração de conclusão de curso do 

ensino médio 
 

2,0
 

2,0
 

 

2

 
Curso de formação para a função de Auxiliar de 

Consultório Dentário

 
2,0

 

2,0

 
 

3

 Comprovante de participação em eventos de 

qualificação profissional relacionados às 

atribuições da função que concorre, a partir de 

2021, contando-se para cada 20(vinte) horas/aula.

 1,0

 

2,0
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4

 

Experiência profissional em atribuições da função 

a qual concorre, contando-se para cada seis 

meses de trabalho.

 

1,0

 

4,0

 

 

 

 

 5

 

Avaliação de Currículo e da ficha de avaliação

 
(preenchida na entrevista técnica).

 

1

 

10

 
 

 
b)

 

Entrevista Técnica. 

 

 

 7.

 

DA AVALIAÇÃO CURRICULAR

 

 7.1.
 

A análise dos currículos será feita pela Comissão do Processo Seletivo, com a finalidade de 

avaliar o atendimento pelo candidato dos requisitos para exercer a função de
 

Auxiliar de Saúde 

Bucal, com atribuição de pontuação, conforme constante do Anexo III, considerando as informações 

prestadas e os respectivos documentos que comprovam as situações declaradas.
 

 

8.  ENTREVISTA TÉCNICA  

 

8.1.  Os candidatos inscritos, para exercer a função de Auxiliar de Consultório Dentário, participarão 

da entrevista técnica, onde serão  avaliados  pela equipe da Secretaria Municipal de Saúde, com a 

finalidade de aferir se o candidato possui capacitação necessária ao exercício das atribuições da 

função de Auxiliar de Consultório Dentário, com base nas informações obtidas nas informações 

fornecidas pelo candidato:  

a)
 

do perfil profissional;
  

b)
 

da postura profissional do candidato; 
 

c)
 

do interesse demonstrado
 

em trabalhar em
 
unidades de saúde do Município.

 

 

8.2.
 

A Comissão conferirá os conceitos insuficiente, regular, bom e muito bom, que indicará a 

condição ‘apto’ ou ‘inapto’ para exercer a função de Auxiliar de Consultório Dentário, em unidade de 

saúde da Secretaria Municipal de Saúde.

 

 

8.3.

  

O resultado da ENTREVISTA será pontuado da seguinte forma: insuficiente (nota zero), regular 

(nota três), bom (nota seis) e muito bom (nota dez).
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9.

 

DA CLASSIFICAÇÃO

 9.1.

 

A seleção dos candidatos se dará em duas

 

etapas, a avaliação curricular e entrevista técnica.

 9.2.

 

Será aprovado o candidato que obtiver maior número de pontos, dentro do número de vagas.

 
9.3.

 

A classificação final do candidato, será em ordem decrescente do somatório dos pontos 

atribuídos no currículo dos candidatos e na entrevista técnica.

 
9.4.

       

Em caso de empate na pontuação final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios 

de desempate:

 I –
 

maior pontuação no item experiência profissional;
 

II –
 

maior idade.
 

 

8. DO RESULTADO
 

8.1.  O resultado será divulgado no site www.pmna.ms.gov.br da prefeitura Municipal de Nova 

Andradina no dia  09  de  junho  de 2026, após às 7:00 horas. 

8.2.  A aprovação e classificação final no Processo Seletivo Simplificado asseguram ao candidato 

ingresso automático no serviço mediante o número de vagas oferecidas para o cargo.  

 

9. DA HOMOLOGAÇÃO
 

9.1.
 

A homologação do resultado final será divulgada no 09
 

de junho
 

de 2026, através de publicação 

no diário Oficial e no site www.pmna.ms.gov.br.
 

 

10. DA CONTRATAÇÃO

 

10.1.

 

Os candidatos classificados serão convocados, na medida da demanda e necessidade 

excepcional da Secretaria Municipal de Saúde, pela ordem de classificação para exercício da função.

 

10.2.

 

A convocação dos candidatos para a contratação ocorrerá por meio de publicação no Diário 

Oficial da Prefeitura Municipal de Nova Andradina,

 

e

 

contato através de telefone e WhatsApp.
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10.3.

 

Se convocado o candidato, este não comparecer no prazo de 2 dias úteis, contados da data da 

convocação, perderá a vaga, passando ao próximo classificado imediatamente.

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 11.1.

 

A Comissão do Processo Seletivo, objeto deste Edital, ficará instalada na Secretaria Municipal 

de Saúde, localizada na Rua localizada na Rua Elizabeth Robiano, 1171, Nova Andradina-MS.

 11.2.

 

O candidato será responsável pela exatidão e atualização dos dados constantes em sua ficha 

de inscrição.

 11.3.

 

Não se efetivará a contratação se esta implicar em acúmulo ilegal de cargos, nos termos da 

Constituição Federal.

 11.4.
  

Por ocasião da convocação, será desclassificado o candidato que não atender qualquer das 

condições exigidas. Da desclassificação não cabe recurso.
 

11.5.
 

Para inscrever-se o candidato terá ficha (modelo próprio) à disposição no local de inscrição, na 

qual serão anexados os documentos.
 

11.6.
 

Preenchida a ficha de inscrição, o candidato deverá revisá-la, ficando após a assinatura, 

inteiramente responsável pelas informações nela contidas e documentos anexados.
 

11.7.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção do Processo Seletivo 

Simplificado.  

11.8.   Não serão juntados documentos posteriores ao ato de inscrição. 

11.9.  Os documentos referentes a este Processo Seletivo Simplificado ficarão sob a guarda da 

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na Diretoria-Geral responsável pela gestão das atividades 

de recursos humanos.  

11.10.  A classificação neste Processo Seletivo Simplificado tem validade por (01) um ano, contado da 

data da sua divulgação na imprensa oficial do Município de Nova Andradina.
 

11.11.
 

Os casos omissos e as dúvidas, que surgirem na interpretação deste Edital, serão resolvidos, 

em conjunto, pelos Secretários Municipais de Finanças e Gestão e de Saúde.
 

 

 

NOVA ANDRADINA-MS, 21

 

de

 

maio

 

de 2026.

 

 

Prefeito Municipal
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A

 

NEXO I DO EDITAL № 11/2026

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 PARA A FUNÇÃO:

 

Auxiliar de Consultório Dentário

 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO

 NOME DO CANDIDATO

 
 

 DATA DE NASCIMENTO

 

SEXO

 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE

 

DIA

 

MÊS

 

ANO

 

M

 

F

 

NÚMERO

 

ORG. EXP.

 

DATA DA 
EXPEDIÇÃO

 

        

NÚMERO DO CPF
 

NÚMERO PIS/PASEP
 

  

ENDEREÇO RESIDENCIAL (RUA, AVENIDA, n., APTO, BLOCO)
 

  

BAIRRO  CEP 
  

MUNICÍPIO  TELEFONES PARA CONTATO 
  

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,
 

QUE CONHEÇO
 
E ME RESPONSABILIZO PELAVERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI 

PRESTADAS
 

E ACEITO AS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL QUE REGE ESTE PROCESSO SELETIVO E, SE CONVOCADO 
PARA CONTRATAÇÃO, QUE APRESENTAREI TODOS OS DOCUMENTOS COMPROBATóRIOS DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS 
PARA EXERCER A FUNÇÃO.

 

EM, ______/_______/2026
 

 

ASSINATURA DO CANDIDATO
 

        
� -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-----------
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

 

FUNÇÃO: Auxiliar de Consultório Dentário

 

NOME DO CANDIDATO:
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ANEXO II DO EDITAL № 11/2026

 CURRÍCULO DO CANDIDATO

 NOME:

 

 
FUNÇÃO QUE CONCORRE:

 Auxiliar de Consultório Dentário

 Nº RG:

 

 

óRGÃO EMISSOR

 

 

CPF:

 

ENDEREÇO:

 

 TELEFONE PARA CONTATO:
 

 

E-MAIL:
 

Experiência Profissional
 

(informar períodos, empregadores 

e cargos/funções)
 

 

 

 

 

 

Formação Escolar  

(informar ins�tuições de ensino, 

ano conclusão  

 

 

Cursos de Capacitação
 

(últimos cinco anos)
 

 

 

 

 

 

Número de documentos 

comprobatórios entregues
 _______  (                                                                                     )

 

Em, ____/_____/______

 

 

 

 

 

ASSINATURA DO CANDIDATO

 

                

ESTE FORMULÁRIO É UM MODELO, PODERÁ SER DIGITADO OU IMPRESSO E PREENCHIDO
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ANEXO III DO EDITAL № 11/2026

 AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PARA A FUNÇÃO DE

 Auxiliar de Consultório Dentário

 NOME DO CANDIDATO:

 

 ITEM

 

TÍTULO

 

PONTOS

 Unitário

 

Máximo

 

Total

 
1

 

Diploma ou declaração de conclusão de curso 

do ensino médio.

  

2,0

 

2,0

 
 

2
 

Curso de formação para a função de Auxiliar 

de Consultório Dentário.
 

2,0
 

2,0
 

 

3
 

Comprovante de par�cipação em eventos de 

qualificação profissional relacionados às 

atribuições da função que concorre, a partir 

de 2020, contando-se para cada 20(vinte) 

horas/aula.  

1,0
 

2,0
 

 

4  

Experiência profissional em atribuições da 

função a qual concorre, contando-se para 

cada seis meses de trabalho.  

1,0 4,0 

 

 

 

 

5  Avaliação de Currículo e da ficha de avaliação 

(preenchida na entrevista técnica). 
1 10 

 

PONTUAÇÃO TOTAL DE TÍTULOS:
  

NOVA ANDRADINA-MS,
 
________, DE _______________DE 2026.

 

MEMBROS DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO
 

 

 

 

MEMBRO DA COMISSÃO

 

 

 

 

MEMBRO DA COMISSÃO

 

 

 

 

ASSINATURA PRESIDENTE DA COMISSÃO
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